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Processo de Reclamação nº 2637/2015 

Juiz-Árbitro: Conselheiro Fernandes Magalhães 

RESUMO DA DECISÃO ARBITRAL 

 

1. A Lei nº 23/96 de 26/07 estabelece um curto prazo de caducidade. 

2. E com isso pretende evitar acumulação de dívidas que pelo utente consumidor 

que ele depois não possa pagar. 

3. E afirmar a irrenunciabilidade antecipada. 

Assim se decide julgar: 

I. Improcedente o pedido formulado pelo reclamante quanto à interveniente X. 

II. Parcialmente procedente quanto à reclamada Y declarando-se que o 

reclamante lhe tem a pagar apenas a quantia de €218,93 dada a caducidade 

existente. 

 


